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Funcionáno 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 115.265,83 (cento 
e quinze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.001.00.000.0000.0.000. 
04.00 l .04.122.0006.1.06 l. 

2 - 4.4.90.52.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0013 .1.142. 

1493 - 4.4.90.52.00.00 
20.000.00.000.0000.0.000. 
20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.28.846.0000.0.135. 

1382 - 3.3.30.93.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
EQUIPAMENTOS E MATERJAL PERMANENTE PARA O GABINETE 
DO PREFEITO 

O l 000 EQUIPAMENTOS E MA TERJAL PERMANENTE 23 .100,00 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

33865 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação: 

4.165,83 

88.000,00 

115.265,83 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 115.265,83 (cento e quinze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.001.00.000.0000.0.000. 
04.001.04.122.0006.2.061. 

9 - 3.3.90.30.00.00 
04.004.00.000.0000.0.000. 
04.004.04.124.0035.2.064. 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
CONTROLADORIA GERAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORJA GERAL 
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63 - 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0014.2.155. 

1494 - 3.3.90.30.00.00 
1495 - 3.3.90.39.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13 .00 l .00.000.0000.0.000. 

13.001.27.812.0025.2.383. 

1140 - 3.3.90.39.00.00 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 8.100,00 
füR.ÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

33865 MATERIAL DE CONSUMO 
33865 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

ruR.ÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ruYENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEfüV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA füVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ruYENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 88.000,00 
ruR.ÍDICA 

1.226,70 
2.939,13 

Total Redução: 115.265,83 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 595/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 
DECRETA: 
Art. lº - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 115.265,83 
(cento e quinze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

04.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

04.00 l.00.000.0000.0.000 GABINETE DO PREFEITO 

04.001.04. 122.0006.1.061. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O GABINETE DO PREFEITO 

2 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
23. 100.00 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.08.244.0013. l.142. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1493 • 4.4.90.l2.00.00 3386l EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.165,83 

20.000.00.000.0000.o.ooo. ENCARGOS ESPECIAIS 

20.00 I .00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001.28.846.0000.0. 13l. DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 

1382 - 3.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
88.000,00 

Total Suplementação: 
115.265,83 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 115.265,83 (cento e quinze mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

04.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

04.001.04.122.0006.2.061. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

9 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
15.000,00 

04.004.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL 

04.004.04.124.0035.2.064. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA 
GERAL 

63 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
8.100,00 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.08.244.0014.2.1 ss. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMILIAS E INDIVÍDUOS 

1494 • 3.3.90.30.00.00 JJ86l MATERIAL DE CONSUMO 
1.226,70 

1495 - J.J.90.39.00.00 3386l OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
2.939,13 

IJ.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SEJUV 

13.00I.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

1140 - J.J.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
88.000,00 

Total Redução: 
115,265,83 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de novembro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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